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ERRATA - RESOLUÇÃO N.º 002/2021 

 

 

Na Resolução 002/2021 do CMDI, publicada no Jornal Oficial 4.289, de 02/03/2021, 

página 30, ONDE SE LÊ: 

 

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas do FMDI - Fonte 900 - Ano 2020 - apresentada 

pela Diretoria Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal do Idoso, conforme processo 

SEI 19.027.003668/2020-91. 

 

LEIA-SE: 

 

Art. 1º. Aprovar a prestação de contas do FMDI - Fonte 900 - Ano 2020 - apresentada 

pela Diretoria Administrativa e Financeira da Secretaria Municipal do Idoso, conforme processo 

SEI 19.027.009134/2021-59. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 

 

 

Londrina, 16 de março de 2021. 

 

 

 

 

DÁCIO VILLAR  

Presidente do CMDI 
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